
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2018 

No dia 25 de janeiro de 2018, no MUNICÍPIO DE CORDEffiOIRJ, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, CNPJIMF sob o n" 28.614.865/0001-67, através da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, representado pelo Prefeito Sr? Luciano Ramos Pinto, portador do CPF n° 
043.514.727-74 e do RG n? 70.413.303-79, registram-se os produtos a serem entregues pela empresa 
MERCADO FARINHA LIMA LTDA ME, com sede na Avenida Presidente Vargas, n.? 503, Bairro Santo 
Antônio - Cordeiro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
sob o n? 03.156.834/0001-89, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. Alcinei Martins Lima, 
portador do documento de identidade n.? 08.725.547-51, órgão expedidor IFP/RJ, CPF n? 010.250.057-67, 
para eventual fornecimento de gêneros alimentícios para o Município de Cordeiro, decorrente do Pregão 
Presencial SRP n? 00112018. 

1- DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo n.? 717/2017, assim como os termos da 
Proposta Comercial - Anexo I, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

1.2 Produtos Registrados 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT Iv ALOR TOTAL UNITÁRIO 

IADOÇANTE SUCRALOSE C/200ML VD R$ 7,35 ZEROCAL 3 R$ 22,05 

~GUA MfNERAL, SEM GÁS - 500ML. SEM GÁS. GARRAFA 
~ONTENDO 500ML DE PLÁSTICO, APRESENT ANI?O 
DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA NAO UNID. R$ 0,59 PASSA QUATRO 450 R$ 265,50 DEVE TER SIDO ULTRAPASSADO 10% DO TEMPO DE 
VALIDADE 00 PRODUTO. ENTREGA ESTIMADA EXPC 
~ORDEIRO. 

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS - CAIXA COM 48 COPOS CX R$ 15,48 PASSA QUATRO 20 R$ 309,60 

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS - GARRAFA COM 1,5L GARRAFA R$ 1,30 PASSA QUATRO 20 R$ 26,00 

AZEITONA COM CAROÇO 200G POTE R$ 3,96 TIO PACO 12 R$ 47,52 

AZEITONA VERDE 500G, COM CAROÇO, EM CONSERVA, POTE R$ 8,23 T10PACO 48 R$ 395,04 PESO DRENADO 

BEBIDA LÁCTEA - SABOR MORANGO. EMBALAGEM DE 
1 LITRO. PRODUTO PASTEURIZADO, ADOÇADO E COM 
SABOR. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, LITRO R$ 2,43 MACUCO 11.932 R$ 28.994,76 INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

BISCOITO ROSQUINHA DE CHOCOLATE OU COCO PACOTE R$ 3,85 MARILAN 20 R$ 77,00 
( /I 

PACOTE R$ 5,83 PLUSVITA L LbIO/ R) 58,30 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

BISNAGUINHA INTEGRAL 

CX 

12 

6.181,50 

BOLO PRONTO REDONDO COM FURO 300 UNID. 1.420 R$ 11.005,00 

r:ALDO DE CARNE S7G TABLETE UNIDADE R$ 

72 R$ 143,28 ~ALDO DE CARNE COM 12 TABLETES 114G 

R$ 

R$ 

7,75 REI 

R$ 14,40 1,20 MAGl 

~ALDO DE GALINHA 57G T ABLETE UNIDADE R$ 12 R$ 15,60 

1,99 MAGI 

~ALDO DE GALINHA COM 12 TABLETES 114G CX R$ 

1,30 MAGI 

48 R$ 95,52 

~ARNE BOVINA - FÍGADO - TIPO VÍSCERA, 
~ONGELADO, SEM EXCESSOS DE GORDURAS, 
CARTILAGENS E APONEVROSES. CARACTERÍSTICAS 
iADICIONAIS: FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM ASPECTO, COR, 
~HEIRO E SABOR PRÓPRIOS, VALIDADE MÍNIMA DE I8C 
DIAS. I" QUALIDADE, EMBALAGEM EM FILME DE PVC 
~RANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
~ORTADO EM ISCAS, EM PACOTES DE 2KG E 5KG. 
~ONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DC 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
iACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
iAGRICUL TURA E DSPOA 

KG R$ 

1,99 MAGI 

1.913 R$ 13.295,35 6,95 BOKFRIO 

CHÁ DE CAMOMILA CAIXA COM 15 SAQUINHOS - 30 G CAIXA 565,00 R$ 2,26 LEÃO 250 R$ 

CHÁ DE ERVA DOCE CAIXA COM 15 SAQUINHOS - 30 G CAIXA 

20 R$ 42,00 CREME DE LEITE CAIXA 200G UNIDADE R$ 

DOCE DE LEITE PASTOSO - EMBALAGEM 800 GRAMAS 
-ABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O LEITE 
EMPREGADO DEVERÁ APRESENTAR-SE NORMAL E 
FRESCO. NO PREPARO DO PRODUTO, O LEITE DEVE 
ENTRAR NA PROPORÇÃO MÍNIMA DE TRÊS PARTES DE 
LEITE PARA UMA DE AÇÚCAR. NÃO PODERÁ CONTEF 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃC 
~ORMAL, ALÉM DAS PREVISTAS NA NTA 56. COMe 
~OApJUVANTE DA TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO 
SERA TOLERADO O EMPREGO DE AMIDO NA DOSAGEM 
MÁXIMA DE 2%. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE LATA 
iAROMATIZANTES NATURAIS. SERÁ PROIBIDO 
fA.,DICIONAR AO DOCE DE LEITE GORDURAS 
ESTRANHAS, GELEIFICANTES OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS, EMBORA INÓCUAS, EXCETO C 
BICARBONATO DE SÓDIO EM QUANTIDADES 
ESTRITAMENTE NECESSÁRIO PARA A REDUÇÃC 
PARCIAL DA ACIDEZ DO LEITE. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL MÍNIMA DE 60% CARBOIDRA TO, 2% DE 
L1PÍDIO E 6% PROTEÍNA. COM REGISTRO NO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR COMPETENTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) 17 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, ru 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. / 
Iv ALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 

R$ 

R$ 

2,32 LEÃO 250 R$ 580,00 

951 R$ 

2,10 ITAMBÉ 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

DATA DE ENTREGA. 

ERVILHA DESIDRATADA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - 
!ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
jNUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

PCTE 

FARINHA DE MANDIOCA - EMBALAGEM I KG - CRUA 
~IPO 1, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, CLASSE 
BRANCA, OBTIDO DAS RAÍZES DE MANDIOCA SADIAS, 
NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
!cONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM 1 KG - 100% PURA E 
DE EXCELENTE QUALIDADE, PÓ BRANCO, FINO E DE 
FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR 
EMPEDRADO E ISENTO DE SUJIDADES. EM PERFElTC 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. ACONDICIONAI?P 
EM EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇAO 
RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES P 
!cONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - EMBALAGEM 1 
KG - 100% PURA E DE EXCELENTE QUALIDADE, pé 
BRANCO, FINO E DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO 
DEVENDO ESTAR EMPEDRADO E ISENTO DE 
SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
!cONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 

pELATINA EM PÓ - EMBALAGEM 45 GRAMAS 
PREPARADO EM PÓ PARA GELATINA, SABORES 
DIVERSOS. PRODUTO CONSTITUÍDO DE GELATINA 
K;OMESTÍVEL EM PÓ, SAL, AÇÚCAR, ACIDULANTE 
!ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES ARTIFICIAIS DE 
IACORDO COM O SABOR. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. EMBALAGEM 
CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA 

PCTE 

R$ 

ELLO 

420 R$ 1.255,80 2,99 PIF PAF 

856 R$ 3.466,80 R$ 4,05 ROSA 

343 R$ 686,00 R$ 2,00 BOA SORTE 

24 R$ 58,56 R$ 2,44 BOA SORTE 

4.524 R$ 3.121,56 R$ 0,69 APTI 

VDR GELÉIA DOCE (MORANGO) R$ 3,99 Lf!l_ ~ 59,85 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

LE[TE DE COCO - EMBALAGEM 200 ML - COM COR, 
~ROMA E ODOR CARACTERÍST[COS, NÃO RANÇOSO. 
[SENTO DE SUJIDADES, PARAS[TAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. EMBALAGEM COM 
IDENTlF[CAÇÃO (RÓTULO) DOS [NGREDIENTES, VALOR 
~UTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍN[MA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

DÚZIA 

2,04 MENINA 615 1.254,60 FRASCO R$ R$ 

MAIONESE 500G 24[,92 

MARGAR[NA CREMOSA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - 
~OM SAL, COM 80% DE TEOR DE GORDURA, 
REFRIGERADO, NÃO RANÇOSO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO. 
~ONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABR[CAÇÃO E VALIDADE, PESO LÍQUIDO E SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM 200 
pRAMAS - A BASE DE M[LHO IÁGUA I SAL. SEM 
~ONSERVANTES E ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. ACOND[CIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO COM IDENTIFICAÇÃO 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍN[MA DE 06 (SEIS) MESES A 
~ONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PRÉGANO DESIDRATADO - EMBALAGEM 100 GRAMAS 
- ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIO~AL, PESO, FORNECEDOR, , DATA DE 
FABR[CAÇAO E VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

OVO DE GALINHA, PRODUTO FRESCO, TIPO GRANDE 
50G), ÍNTEGRO, TAMANHO UN[FORME E COR 
VERMELHA, COM ODOR E SABOR CARACTERÍST[COS, 
CASCA LISA, POUCO POROSA, SEM MANCHAS qu 
SUJIDADES, SEM RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDAO 
E FUNGOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE PAPELÃO, PLÁSTICO OU ISOPOR. 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA 
DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 

UNID. R$ 2,88 

3,38 

1,18 

2,69 

R$ 3,69 

LISA 

DELICIA 

QUERO 

KITANO 

JETIBÁ 

84 R$ 

R$ 1.486 5.022,68 POTE R$ 

R$ 1.576,48 LATA R$ 1.336 

R$ 3[5 847,35 PCTE R$ 

R$ 15.782,13 4.277 

PÃO DOCE COM CREME 

PÃO FRANCÊS, PESO MÉDIO DE 50 GRAMAS. 
DE BOA QUALIDADE, COM MIOLO BRANCO E CASCA 
DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 
SERÃO REJEITADOS PÃEs MAL ASSADOS, 
qUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E 
'EMBATUMADOS COM ASPECTO DE MASSA PESADA" 
E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

UNID. 

UNIDADE R$ 

R$ 0,57 NETO 

NETO 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

~NORMAIS. 

PERNIL SEM OSSO KG R$ 

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, COM SELO DE PUREZA 
ABIC, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, EMBALADO À 
VÁCUO, SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, 
ADMITINDO-SE MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 
20% E O MÁXIMO DE 20% DE PV A (GRÃOS PRETOS, 
VERDES E ARDIDOS), TIPO TRADICIONAL, COM NÍVEL KG R$ 
MÍNIMO DE QUALIDADE IGUAL A 5 (CINCO), PACOTE 
DE ATÉ iKG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO ViGENTE, CONSTATANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS PACOTES INDIVIDUAIS 

12,70 

12,90 

PASDOVAN 

MURY 

48 R$ 609,60 

2.625 R$ 33.862,50 

POTE DE CREME DE RICOTA UNID. R$ 

QUEIJO MINAS, TIPO FRESCAL KG R$ 

3,95 

18,50 

MACUCO 

MACUCO 

10 R$ 39,50 

10 R$ 185,00 

QUEIJO MUSSARELA KG R$ 18,95 MACUCO 44 R$ 833,80 

REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 
~L. OS SABORES DEVEM SER VARIADOS, 
~9NTENDOAS SEGUINTES COMPOSIÇÕES: COLA 
(AGUA GASEIFICADA, EXTRA TO DE NOZ DE COLA, 
~AFEÍNA,CORANTE AMARELO IV, ACIDULANTE INS 338 
E AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
~ÃOALCOÓLlCO); LARANJA - (ÁGUA GASEIFICADA, 
~ÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LARANJA, 10% 
~OMAARTIFICIAL, ACIDULANTE INS 330 
k;ONSERVADOR INS 21 i, ESTABILlZANTES INS 444 E INS 
~80, CORANTEARTIFICIAL INS ilO. NÃO CONTÉM 
pLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); UVA - (ÁGUA 
pASEIFICADA, AÇÚCAR,SUCO NATURAL DE UVA iO%, UNID. R$ 
~CIDULANTES INS 330, CONSERVADOR INS 21i, 
k;ORANTES ARTIFICAIS INSI23, INS 133 E TRATARZINA, 
~OMA SINTÉTICO ARTIFICIAL, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO);GUARANÁ - (ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTE DE GUARANÁ, 
0,025%, ACIDULANTE INS 330,CORANTE AMARELO IV, 
AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, 
CONSERVADOR INS 21 I, NÃO CONTÉMGLÚTEN, NÃO 
ALCOÓLICO) E LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SUCO NATURAL DE LIMÃ02,5%, AROMA NATURAL, 
ACIDULANTE INS 330, E CONSERVADOR INS 211. NÃO 
~ONTÉM GLÚTEN, NÃOALCOÓLICO). 

2,58 FLEXA 700 R$ 1.806,00 

REQUEIJÃO UNID. R$ 

SAL REFINADO - EMBALAGEM I KG - IODADO, COM 
PRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, 
~OM NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E 
k;OM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO i OMG 
E MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR KG, DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 

Prcl\Mod\PapclTimbPB 

3,78 

R$ 0,80 

MACUCO 

ROSA 

10 R$ 37,80 

1.I88 R$ 950,40 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

SARDINHA EM LATA LATA 36 

2.050,68 

suco CONCENTRADO DE LARANJA - EMBALAGEM I 
LITRO - COMPOSTO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO 
DO LÍQUIDO, QUALIDADE PASTEURIZADA, OBTIDO DA 
POLPA DA FRUTA MADURA, SUBMETIDO A PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS (SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO), COM 
f.\SPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
fó.CONDICIONADO EM GARRAFAS. EMBALAGEM 
~ONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS 
ITNGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, MODO DE 
PREPARO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
IV ALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

GARRAFA R$ 

R$ 2,85 GOMES DA COSTA 

4,45 BELA ISCHIA 

R$ 102,60 

R$ 3.079,40 692 

PACOTE R$ 35,30 !fORRADAS 

VINAGRE DE ALCOOL - EMBALAGEM 750 ML 
IENVASADO EM GARRAFA DE POLIETILENO ATÓXICA 
RESISTENTE TRANSPARENTE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS GARRAFA R$ 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) A CONTAR DA DATA 
IoE ENTREGA. 

3,53 BAUDUCO 

1,38 MIL 

10 R$ 

1.486 R$ 

1.3 - Valor total: R$ 149.612,33 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e doze reais e trinta e três centavos), 
a ser distribuído entre os Órgãos Participantes da presente ARP, conforme itens e quantidades estipulados no 
Termo de Referência: 

I. Secretaria Municipal de Administração - R$ 2.390,28 

11. Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - R$ 34.000,97 

Ill. Secretaria Municipal de Cultura - R$ 459,00 

IV. Secretaria Municipal de Educação - R$ 98.569,19 

V. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico - R$ 690,05 

VI. Secretaria Municipal de Saúde - R$ 13.193,24 

VII. Secretaria Municipal de Turismo - R$ 309,60 

IA O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura desta Ata, 
sendo computadas neste período, as eventuais prorrogações. 

1.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Nota de 
Empenho. 

l.5.l. Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § 
pode ser realizada desde que resultante de acordo entre as partes, conforme disposto 
mesmo artigo. 
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2 - DO FORNECIMENTO 

2.1 - O Fornecimento dos produtos se dará nos prazos e condições previstos no item 6 do Termo de 
Referência. 

2.2 - O prazo vertente poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) dias corridos, conforme prazo judicial 
estabelecido, mantidas as demais condições da contratação decorrente desta ata e assegurada à manutenção 
do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § IOdo art. 57 da 
Lei Federal n? 8.666/93, devidamente autuado em processo. 

2.3 - A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 

2.4 - Para efeito deste contrato, significam: 

a) CONTRATADA - Empresa que prestará os serviços; 

b ) CONTRATANTE -Município de Cordeiro; 

c) CONTRATO - acordo existente entre CONTRATADO e CONTRATANTE, materializado e formalizado 
neste instrumento; 

d) FISCALIZAÇÃO - servidor formalmente indicado pela autoridade competente, para acompanhar a 
entrega dos produtos, objeto deste contrato; 

e) FORÇA MAIOR - evento fora do razoável controle do CONTRATANTE ou da CONTRATADA, e que 
torne impraticável o desempenho das obrigações assumidas em razão do contrato, exclusive qualquer fato 
cuja ocorrência tenha sido determinada por ação ou omissão do CONTRATANTE ou da CONTRATADA, 
citada de negligência, imperícia ou imprudência, e qualquer fato que razoavelmente pudesse Ter sido 
previsto antes da assinatura deste Contrato, e cujas conseqüências adversas pudessem ser evitadas ou 
minoradas em razão desta previsão; 

f) ORDEM DE SERVIÇO - documento emitido pelo CONTRATANTE, através de autoridade competente, 
autorizando o início da execução do Contrato; 

3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 - DA CONTRATADA 

3.l.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

3.l.2 - Executar os fornecimentos conforme especificações do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 11 
do edital e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para o 
cumprimento das obrigações assumidas; 

3.1.3 - Executar os fornecimentos objeto da presente ata rigorosamente no prazo pactuado, bem como 
cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos; 

3 .l.4 - Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os 
gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se 
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3.1.5 - Ser a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de 
qualquer natureza que causar ao Município ou a terceiros, provenientes da prestação dos fornecimentos, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento do Município; 

3.1.6 - Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que incidam 
direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo; 

3.1. 7 - Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em vista 
das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo; 

3.1.8 - Credenciar junto ao Município funcionário(s) que atenderá (ão) às requisições e receberá(ão) as 
instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização, bem como prestará (ão) às autoridades 
competentes as informações e assistência necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a 
execução contratual; 

3.1.9 - Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e 
por seus sucessores; 

3.1.10 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do Município; 

3.1.11 - Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do Município ao serviço em questão; 

3.1.12 - Cientificar, imediatamente, a fiscalização do Município qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verificar no serviço; 

3.1.13 - Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, assim, as 
reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização do Município; 

3.1.14 - Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do Município; 

3.1.15 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2°, da 
Lei Federal nO 8.666/93; 

3.1.16 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou dos fornecimentos; 

3.1.17 - Responder por danos causados diretamente a bens de propriedade do TCE-RJ, quando tenham sido 
causados por seus empregados durante a execução dos serviços ou fornecimento de materiais; 

3.1.18 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 

3.1.19 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

3.1.20 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

3.1.21 - Apresentar ao Município, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que a 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio e 
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3.1.22 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

3.1.23 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das normas de segurança do trabalho; 

3.1.24 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento; 

3.1.25 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas nesta ata ou 
no edital; 

3.1.26 - O Município não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

3.2 - DO MUNICÍPIO 

3.2.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 
no edital; 

3.2.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

3.2.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.2.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital; 

3.2.5 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às dependências do 
Município relacionadas à execução do objeto desta ata; 

3.2.6 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

3.2.8- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

3.2.9 - Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 
registradas, na forma prevista no art. 65, § 1°, da Lei n". 8.666/1993. 

4 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - A gestão do contrato decorrente desta ata caberá ao Secretário de Administração, que determinará o que 
for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n? 8.666/93, 
ficando o titular do referido Órgão como corresponsável. 

4.2 - A fiscalização da contratação caberá a servidor previamente designado por cada Secretaria 
Participante. 

4.2.1 - Aos servidores designados para o acompanhamento e fiscalização do contrato, incumbe: 

I - verificar se o fornecimento está sendo realizado em conformidade com o objeto da contratação; 
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11 - adotar as providências necessárias a preservação dos interesses do erário, promovendo a atestação das 
faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabíveis em caso de inadimplemento e praticar os atos 
indispensáveis a boa execução dos contratos sob sua responsabilidade; 

III - emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fiscalizado, relatório acerca da execução dos contratos, 
sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em beneficio da Administração, inclusive no tocante 
às hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como aqueles destinados a abertura 
de novo procedimento licitatório, se for o caso. 

4.3 - Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o 
objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação, 

4.4- As decisões que ultrapassarem a competência do gesto r do contrato deverão ser solicitadas formalmente 
pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao gesto r, através dele, em tempo 
hábil para a adoção de medidas convenientes. 

4.5- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas 
atividades. 

4.6- A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas 
e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 
decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade do TCE-RJ ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato ao Município dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, mediante a 
autorização do órgão gerenciador da presente ATA. 

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 - O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso 11 do art. 73 da Lei n". 8.666/1993: 

a. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 

b. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação, 
conforme disposto no Termo de Referência. 

5.l.l - O recebimento se dará provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Secretaria Solicitante, que 
procederá a conferencia de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da not de 
empenho e da presente ARP. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, 
recebimento. 
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5.2 - Efetuada a entrega do objeto, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo responsável, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, para verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações da solicitação. 

5.3- O aceite/aprovação do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas na 
RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO. 

5.4 - Em atendimento ao disposto no art. 31 da lei n". 8078/90, a apresentação do produto deverá assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como os 
riscos que apresentam e à segurança dos usuários, quando for o caso. 

5.5 - Caso o produto seja reprovado, a reposição do mesmo deverá ser realizada no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, a contar da comunicação à empresa contratada por meio de laudo de reprovação do produto 
emitido pela Secretaria Solicitante. 

5.5.1 - A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do contrato. 

5.6 - A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da conclusão da execução dos serviços deverá vir 
acompanhada da cópia da Ordem de Execução e da cópia da Nota de Empenho referentes ao serviço 
executado, ou deverá mencionar o número do processo. 

5.7 - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços pelo 
prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que 
apresentar defeito ou falhas no prazo estabelecido pelo Contratante. 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem bancária em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob nenhuma hipótese será acatada 
cobrança através de Boleto Bancário. 

6.2 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro em prazo não 
superior ao 30° (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 
respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em 
conta corrente da contratada. 

6.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1 % (um por cento) a título de multa, incidindo uma única 
vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, 
a serem calculados sobre a parcela devida. 

6.4 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efe . 
mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que 
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requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão requisitante da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro. 

6.5 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação. 

6.6 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do material 
especificado para cada item. 

6.7 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante. 

6.8 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 
dos produtos devidamente corrigi da, sendo atestada pelo responsável designado pelo Gestor da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro. 

6.9 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura Municipal de 
Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante. 

6.10 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 

7 - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
7.1 - O fornecedor classificado poderá ter o seu contrato cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.2 - O cancelamento do seu contrato poderá ser: 

7.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata, pela 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 

7.2.2 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cordeiro; 

7.2.3 - Quando o fornecedor contratado: 

a) - não aceitar diminuir o preço contratado, na hipótese de este se tornar inferior àqueles praticados no 
mercado; 

b) - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
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d) - Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, sem justificativa aceitável; 

7.2.4 - Por razões de interesse públicos, devidamente motivados e justificados. 

8 - DA REVOGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 -o contrato poderá ser revogado pela Administração: 

8.2 - Automaticamente: 

8.2.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

8.2.2 - Quando não restarem prestadores de serviço. 

8.3 - Pelo Prefeitura Municipal de Cordeiro, quando caracterizado o interesse público. 

9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 ( cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

9.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da PMC, e no caso de 
suspensão de licitar, o proponente deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

9.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do fornecimento. 

9.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de 
Cordeiro rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no subitem 23.4, sem 
prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 

9.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cordeiro, poderá 
garantida a prévia defesa, rescindi-Ia e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 
penalidades ou sanções: 

a) - Advertência; 

b) - Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

c) - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a Prefei r 
Cordeiro, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
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d) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no disposto na alínea 
anterior. 

9.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 9.4, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem. 

9.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 9.4, somente poderão ser relevadas em razão 
de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do Prefeitura Municipal 
de Cordeiro e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a contratada 
for notificada. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi 
apresentada e não dá direito a qualquer contestação. 

9.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 9.4, é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação. 

9.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d'' do subitem 9.4, poderão também ser aplicadas à contratada 
ou aos profissionais que, na execução do contrato: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

d. Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

e. Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

f.Apresentar documentação falsa; 

A venida Presidente Vargas,42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov 

g. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

h. Não mantiver a proposta; 

i. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

j.Comportar-se de modo inidôneo; 

k. Fizer declaração falsa; 

l. Cometer fraude fiscal. 

9.9 - O Prefeitura Municipal de Cordeiro formalizará comunicado à contratada sobre as advertências e 
multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser apresentada ao 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
comunicação. 

9.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 

9.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o cumprimento do 
contrato. 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à 
conta dos recursos consignados no Orçamento de cada Secretaria Solicitante, quando da efetiva aquisição 
e/ou prestação dos serviços. 

11 - DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
PREFEITURA MUN1CIPAL DE CORDEIRO, segundo as disposições contidas na Lei n", 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de suas transcrições. 

12 - COMUNICAÇÕES: 

12.1- As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por escrito, e enviadas através 
de telegrama, carta registrada, ou fax, a um dos seguintes endereços, conforme o caso: 

a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEffiO 

Avenida Presidente Vargas,42/54 - Centro - Cordeiro 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/25510616 ou 2551~"",-" 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov 

Avenida Presidente Vargas, n042 - Centro - Cordeiro/RJ 

b) MERCADO FARINHA LIMA LTDA ME 

Avenida Presidente Vargas, n.? 503, Bairro Santo Antônio - Cordeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

12.2 - A comunicação será considerada efetivada a partir da data de seu recebimento, que deve ser 
confirmado pelo destinatário tão logo seja possível. 

13 -DO FORO. 

13.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de 
Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante a Justiça Estadual 
- Foro da Comarca de Cordeiro. 

13 .2. E, por estarem acordados, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

Cordeiro, 25 de janeiro de 2018. 

Avenida Presidente Vargas,42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
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MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT TOTAL 

MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM 200 GRAMAS - a base de 
milho jágua j sal. Sem conservantes e isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem contendo 

LATA R$ 1,18 QUERO 36 R$ 42,48 
com identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Pó de Café torrado e moído, com Selo de Pureza ABIC, com aspecto 
homogêneo, embalado à vácuo, sabor predominante de café arábica, 
admitindo-se mistura de café conilon em até 20% e o máximo de 20% de 
PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo tradicional, com nível mínimo KG R$ 12,90 MURV 170 R$ 2.193,00 
de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de até lkg, com todas as 
informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser 
variados, contendo as seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 338 e 
aroma natural. Não contém glúten, não 
alcoólico); Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, UNID. R$ 2,58 FLEXA 60 R$ 154,80 
10%, aroma artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial INS 110. Não contém 
glúten, não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330, conservador INS 211, 

--- -- - -- ------------- 

R$ 2.390,28 



MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT TOTAL 
Azeitona com caroço 200g Pote R$ 3,96 TIO PACO 12 R$ 47,52 
BEBIDA LÁCTEA - SABOR: MORANGO. Embalagem de 1 litro. Produto pasteurizado, 
adoçado e com sabor. Embalagem com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, LITRO R$ 2,43 MACUCO 1.930 R$ 4.689,90 
data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 
Bolo Pronto Redondo com Furo 300 Unido R$ 7,75 REI 1.400 R$ 10.850,00 
caldo de carne 57g tablete Unidade R$ 1,20 MAGI 12 R$ 14,40 
CALDO DE CARNE COM 12 TABLETESl14G CX R$ 1,99 MAGI 24 R$ 47,76 
caldo de galinha 57g Tablete Unidade R$ 1,30 MAGI 12 R$ 15,60 
Chá de Camomila Caixa com 15 Saquinhos - 30 g Caixa R$ 2,26 LEÃO 250 R$ 565,00 
Chá de Erva Doce Caixa com 15 Saquinhos - 30 g Caixa R$ 2,32 LEÃO 250 R$ 580,00 
Creme de leite caixa 200g Unidade R$ 2,10 ITAMBÉ 20 R$ 42,00 

FARINHA DE MANDIOCA - EMBALAGEM 1 KG - crua tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias, não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem contendo identificação 

KG R$ 4,05 ROSA 12 R$ 48,60 (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM 1 KG - 100% pura e de excelente qualidade, pó 
branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento de 
sujidades. Em perfeito estado de conservação, não podendo estar úmida, 

KG R$ 2,00 BOA SORTE 24 R$ 48,00 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem contendo identificação 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - EMBALAGEM 1 KG -100% pura e de 
excelente qualidade, pó branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar 
empedrado e isento de sujidades. Em perfeito estado de conservação, não 
podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem Kg R$ 2,44 BOA SORTE 24 R$ 58,56 
contendo identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

-- 



· 
I,GELÁT;NA EM PÓ - EMBALAGEM 45 GRAMAS - Preparado em pó para gelatina, 
sabores diversos. Produto constituído de gelatina comestível em pó, sal, açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aromatizantes artificiais de acordo com o sabor. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem constando data da fabricação PCTE R$ 0,69 APTI 2.324 R$ 1.603,56 
e de validade, ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e materiais estranhos. Validade mínima de 06 (seis) meses na 
data da entrega. 

MAIONESE SOOG UNID. R$ 2,88 LISA 12 R$ 34,56 

MARGARINA CREMOSA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - com sal, com 80% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, POTE R$ 3,38 DELlCIA 960 R$ 3.244,80 
data de fabricação e validade, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

OVO DE GALINHA, produto fresco, tipo grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e cor 
vermelha, com odor e sabor característicos, casca lisa, pouco porosa, sem manchas 
ou sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e fungos. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo na embalagem a DÚZIA R$ 3,69 JETIBÁ 24 R$ 88,56 
identificação do produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 30 dias a contar 
no ato da entrega. 

Pão Doce Com Creme Unido R$ 0,57 NETO 700 R$ 399,00 
Pernil sem osso Kg R$ 12,70 PASDOVAN 48 R$ 609,60 

Pó de Café torrado e moído, com Selo de Pureza ABIC, com aspecto homogêneo, 
embalado à vácuo, sabor predominante de café arábica, admitindo-se mistura de café 
conilon em até 20% e o máximo de 20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo 

KG R$ 12,90 MURV 425 R$ 5.482,50 
tradicional, com nível mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de até 1kg, com 
todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

I 

Queijo Mussarela KG R$ 18,95 MACUCO 44 R$ 833,80 I 
~- ------ 
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Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser variados, 
contendo 
as seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 
corante amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não 
alcoólico); Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, UNID. R$ 2,58 FLEXA 640 R$ 1.651,20 
corante 
artificiallNS 110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificais 
INS 
123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém glúten, não alcoólico); 
Ir: I •••••••••• n-> _ lÁ,.. I •••• ,.. •••• caifir ...• rl." ."r,',r." •. carv.ani"a rla ("J"."r."n" n n"Jt;OL ."rirl II."ni"a II\IC ~~n 

SAL REFINADO - EMBALAGEM 1 KG - iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo 
de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por Kg, de acordo com a Legislação 
Federal Específica. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. KG R$ 0,80 ROSA 136 R$ 108,80 
Embalagem contendo identificação (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

Sardinha em lata Lata R$ 2,85 ~OMES DA COST) 36 R$ 102,60 

SUCO CONCENTRADO DE LARANJA - EMBALAGEM 1 litro - Composto extraído pelo 
esmagamento do líquido, qualidade pasteurizada, obtido da polpa da fruta madura, 
submetido a processo tecnológico adequado, isento de fragmentos das partes não 
comestíveis (sujidades, parasitas, larvas e material estranho), com aspecto em cor, GARRAFA R$ 4,45 BELA ISCHIA 637 R$ 2.832,43 
cheiro e sabor próprio, acondicionado em garrafas. Embalagem contendo 
identificação (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, modo de preparo, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

TOTAL R$ 34.000,97 

ftv 



MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE CULTURA 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT TOTAL 

Água mineral, sem gás - 500m!. Sem gás. Garrafa contendo 500ml de 
plástico, apresentando data de validade. Na data da entrega não deve 

Unido R$ 0,59 PASSA QUATRO 450 R$ 265,50 
ter sido ultrapassado 10% do tempo de validade do produto. Entrega 
estimada Expo Cordeiro. 

Pó de Café torrado e moído, com Selo de Pureza ABIC, com aspecto 
homogêneo, embalado à vácuo, sabor predominante de café arábica, 
admitindo-se mistura de café conilon em até 20% e o máximo de 20% de 
PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo tradicional, com nível mínimo KG R$ 12,90 MURY 15 R$ 193,50 
de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de até 1kg, com todas as 
informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

~ ~ - 

TOTAL R$ 459,00 

" 



MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT TOTAL 
BEBIDA LÁCTEA - SABOR: MORANGO. Embalagem de 1 litro. Produto pasteurizado, 
adoçado e com sabor. Embalagem com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, LITRO R$ 2,43 MACUCO 9992 R$ 24.280,56 
data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

CARNE BOVINA - FíGADO - tipo víscera, congelado, sem excessos de gorduras, 
cartilagens e aponevroses. Características adicionais: firme, não pegajoso, isento de 
manchas esverdeadas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, validade mínima de 
180 dias. li! qualidade, embalagem em filme de PVC transparente, ou saco plástico KG R$ 6,95 BOK FRIO 1913 R$ 13.295,35 
transparente, cortado em iscas, em pacotes de 2kg e 5kg. Contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de fabricação, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério da Agricultura e DSPOA 

DOCE DE LEITE PASTOSO - EMBALAGEM 800 GRAMAS - fabricado com matérias- 
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, e em perfeito estado de 
conservação. O leite empregado deverá apresentar-se normal e fresco. No preparo do 
produto, o leite deve entrar na proporção mínima de três partes de leite para uma de 
açúcar. Não poderá conter substâncias estranhas à sua composição normal, além das 
previstas na NTA 56. Como coadjuvante da tecnologia de fabricação será tolerado o 
emprego de amido na dosagem máxima de 2%. Será tolerada a adição de 
aromatizantes naturais. Será proibido adicionar ao doce de leite gorduras estranhas, LATA R$ 6,50 XAMEGO 951 R$ 6.181,50 
geleificantes ou outras substâncias, embora inócuas, exceto o bicarbonato de sódio 
em quantidades estritamente necessário para a redução parcial da acidez do leite. 
Composição Nutricional mínima de 60% carboidrato, 2% de lipídio e 6% proteína. 
Com registro no órgão fiscalizador competente. Acondicionado em embalagem 
contendo identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. r 

t~ 



ERVILHA DESIDRATADA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - Acondicionada em embalagem 
com identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

PCTE R$ 2,99 PIF PAF 420 R$ 1.255,80 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

FARINHA DE MANDIOCA - EMBALAGEM 1 KG - crua tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias, não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem contendo identificação 

KG R$ 4,05 ROSA 796 R$ 3.223,80 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM 1 KG - 100% pura e de excelente qualidade, pó 
branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento de 
sujidades. Em perfeito estado de conservação, não podendo estar úmida, 

KG R$ 2,00 BOA SORTE 283 R$ 566,00 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem contendo identificação 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

GELATINA EM PÓ - EMBALAGEM 45 GRAMAS - Preparado em pó para gelatina, 
sabores diversos. Produto constituído de gelatina comestível em pó, sal, açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aromatizantes artificiais de acordo com o sabor. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem constando data da fabricação PCTE R$ 0,69 APTI 2200 R$ 1.518,00 
e de validade, ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e materiais estranhos. Validade mínima de 06 (seis) meses na 
data da entrega. 

LEITE DE COCO - EMBALAGEM 200 ML - Com cor, aroma e odor característicos, não 
rançoso. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem com 
identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de FRASCO R$ 2,04 MENINA 615 R$ 1.254,60 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de " 
entrega. 

1 



MARGARINA CREMOSA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - com sal, com 80% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, POTE R$ 3,38 DELlCIA 426 R$ 1.439,88 
data de fabricação e validade, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM 200 GRAMAS - a base de milho /água / 
sal. Sem conservantes e isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem contendo com identificação (rótulo) dos ingredientes, LATA R$ 1,18 QUERO 1240 R$ 1.463,20 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

ORÉGANO DESIDRATADO - EMBALAGEM 100 GRAMAS - isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Embalagem com identificação (rótulo) dos 

PCTE R$ 2,69 KITANO 315 R$ 847,35 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

OVO DE GALINHA, produto fresco, tipo grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e cor 
vermelha, com odor e sabor característicos, casca lisa, pouco porosa, sem manchas 
ou sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e fungos. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo na embalagem a DÚZIA R$ 3,69 JETIBÁ 4133 R$ 15.250,77 
identificação do produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 30 dias a contar 
no ato da entrega. 

PÃO FRANCÊS, peso médio de 50 gramas. De boa qualidade, com miolo branco e 
casca de cor dourada brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, 

UNIDADE R$ 0,42 NETO 14000 R$ 5.880,00 
queimados, amassados, achatados e "embatumados com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 

""I 

Pó de Café torrado e moído, com Selo de Pureza ABIC, com aspecto homogêneo, 
embalado à vácuo, sabor predominante de café arábica, admitindo-se mistura de café , 
conilon em até 20% e o máximo de 20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo 

KG R$ 12,90 MURY 1499 R$ 19.337,10 \~ tradicional, com nível mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de até 1kg, com 
todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

- - --- -- ---- ---- 

v 



SAL REFINADO - EMBALAGEM 1 KG - iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo 
de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por Kg, de acordo com a Legislação 
Federal Específica. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. KG R$ 0,80 ROSA 992 R$ 793,60 
Embalagem contendo identificação (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 
VINAGRE DE ALCOOL - EMBALAGEM 750 ML - envasado em garrafa de polietileno 
atóxica resistente transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem com identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, GARRAFA R$ 1,38 MIL 1436 R$ 1.981,68 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) a contar 
da data de entrega. 

TOTAL R$ 98.569,19 
------ 

, 



MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E D.E. 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT TOTAL 

ADOÇANTE SUCRALOSE C/200ML VD R$ 7,35 ZEROCAL 1 R$ 7,35 

Água mineral, sem gás - Garrafa com 1,51 GARRAFA R$ 1,30 PASSA QUATRO 20 R$ 26,00 

BEBIDA LÁCTEA - SABOR: MORANGO. Embalagem de 1 litro. Produto 
pasteurizado, adoçado e com sabor. Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do LITRO R$ 2,43 MACUCO 10 R$ 24,30 
fabricante e informações do mesmo, data de fabricação e prazo de validade, 
lpeso liauido e rotulazern de acordo com a legislação. 
Biscoito rosquinha de chocolate ou coco PACOTE R$ 3,85 MARILAN 20 R$ 77,00 
Bisnaguinha integral PACOTE R$ 5,83 PLUS VITA 10 R$ 58,30 
Bolo Pronto Redondo com Furo 300 Unido R$ 7,75 REI 20 R$ 155,00 
pote de creme de ricota Unido R$ 3,95 MACUCO 10 R$ 39,50 
QUEIJO MINAS, TIPO FRESCAL kg R$ 18,50 MACUCO 10 R$ 185,00 
Requeijão Unido R$ 3,78 MACUCO 10 R$ 37,80 

SUCO CONCENTRADO DE LARANJA - EMBALAGEM 1 litro - Composto extraído 
pelo esmagamento do líquido, qualidade pasteurizada, obtido da polpa da 
fruta madura, submetido a processo tecnológico adequado, isento de 
fragmentos das partes não comestíveis (sujidades, parasitas, larvas e material 

GARRAFA R$ 4,45 BELA ISCHIA 10 R$ 44,50 
estranho), com aspecto em cor, cheiro e sabor próprio, acondicionado em 
garrafas. Embalagem contendo identificação (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, modo de preparo, data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Torradas PACOTE R$ 3,53 BAUDUCO 10 R$ 35,30 
TOTAL R$ 690,05 I 



MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA QUANT TOTAL I 

ADOÇANTE SUCRALOSE C/ 200ML VD R$ 7,35 ZEROCAL 2 R$ 14,70 I 

AZEITONA VERDE 500G, COM CAROÇO, EM CONSERVA, PESO DRENADO POTE R$ 8,23 TIO PACO 48 R$ 395,04 
CALDO DE CARNE COM 12 TABLETES 114G CX R$ 1,99 MAGI 48 R$ 95,52 
CALDO DE GALINHA COM 12 TABLETES 114G CX R$ 1,99 MAGI 48 R$ 95,52 

FARINHA DE MANDIOCA - EMBALAGEM 1 KG - crua tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias, não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem contendo identificação 

KG R$ 4,05 ROSA 48 R$ 194,40 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM 1 KG - 100% pura e de excelente qualidade, pó 
branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento de 
sujidades. Em perfeito estado de conservação, não podendo estar úmida, 

KG R$ 2,00 BOA SORTE 36 R$ 72,00 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem contendo identificação 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

GELÉIA DOCE (MORANGO) VDR R$ 3,99 ELLO 15 R$ 59,851 

MAIONESE 500G UNID. R$ 2,88 LISA 72 R$ 207,36 ! 

MARGARINA CREMOSA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - com sal, com 80% de teor de 
I gordura, refrigerado, não rançoso, acondicionado em embalagem resistente de I 

polietileno. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, POTE R$ 3,38 DELlCIA 100 R$ 338,00 
data de fabricação e validade, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM 200 GRAMAS - a base de milho /água / 
sal. Sem conservantes e isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem contendo com identificação (rótulo) dos ingredientes, LATA R$ 1,18 QUERO 60 R$ 70,80 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega. I 



OVO DE GALINHA, produto fresco, tipo grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e cor 
vermelha, com odor e sabor característicos, casca lisa, pouco porosa, sem manchas 
ou sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e fungos. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo na embalagem a DÚZIA R$ 3,69 JETIBÁ 120 R$ 442,80 
identificação do produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 30 dias a contar 
no ato da entrega. 

PÃO FRANCÊS, peso médio de 50 gramas. De boa qualidade, com miolo branco e 
casca de cor dourada brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, 

UNIDADE R$ 0,42 NETO 10.080 R$ 4.233,60 
queimados, amassados, achatados e "embatumados com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 

Pó de Café torrado e moído, com Selo de Pureza ABIC, com aspecto homogêneo, 
embalado à vácuo, sabor predominante de café arábica, admitindo-se mistura de café 
conilon em até 20% e o máximo de 20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo 

KG R$ 12,90 MURY 516 R$ 6.656,40 
tradicional, com nível mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de até 1kg, com 
todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

SAL REFINADO - EMBALAGEM 1 KG - iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo 
de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por Kg, de acordo com a Legislação 
Federal Específica. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. KG R$ 0,80 ROSA 60 R$ 48,00 
Embalagem contendo identificação (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 
SUCO CONCENTRADO DE LARANJA - EMBALAGEM 1 litro - Composto extraído pelo 
esmagamento do líquido, qualidade pasteurizada, obtido da polpa da fruta madura, 
submetido a processo tecnológico adequado, isento de fragmentos das partes não 
comestíveis (sujidades, parasitas, larvas e material estranho), com aspecto em cor, 

GARRAFA R$ 4,45 BELA ISCHIA 45 R$ 200,25 
cheiro e sabor próprio, acondicionado em garrafas. Embalagem contendo 
identificação (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, modo de preparo, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 



VINAGRE DE ALCOOL - EMBALAGEM 750 ML - envasado em garrafa de polietileno 
atóxica resistente transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem com identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, GARRAFA R$ 1,38 MIL 50 R$ 69,00 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) a contar 
da data de entrega. 

TOTAL R$ 13.193,24 



MERCADO FARINHA LIMA - SECRETARIA DE TURISMO 

ITEM UNIDADE VALOR MARCA TURISMO 

Água mineral, sem gás - Caixa com 48 Copos CX R$ 15,48 PASSA QUATRO 20 R$ 309,60 

R$ 309,60 
~----- ---- -- 


